
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

ROTEIRO DA SESSÃO ORDINÁRIA: (11/11/2025).
1  -  ABERTURA:  SEPTUAGÉSIMA  TERCEIRA  (73ª)  SESSÃO  ORDINÁRIA  DO
SEGUNDO (2º) PERÍODO LEGISLATIVO, DA PRIMEIRA (1ª) SESSÃO LEGISLATIVA, DA
VIGÉSIMA (20ª) LEGISLATURA DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ.
2 - GRANDE EXPEDIENTE:
       a) Leitura da " BÍBLIA SAGRADA";
 

Filipenses 3:12
Não que eu já tenha obtido tudo isso ou tenha sido aperfeiçoado, mas

prossigo para alcançá-lo, pois para isso também fui alcançado por Cristo
Jesus. 

 
PALAVRA DO SENHOR !

 
CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DE DIVERSOS

 
1) Do Executivo Municipal - Gabinete do Prefeito
Ofícios nº 1105, 1107, 1110, 1111, 1112, 1119, 1120, 1121/2025 em resposta às
indicações dos vereadores;
Ofício nº 1.108/2025/GAB-PREF -  Em resposta ao Requerimento nº 263/2025 de
autoria da Ver. Renata Narcizo Machado;
Ofício nº 1.109/2025/GAB-PREF -  Em resposta ao Requerimento nº 264/2025 de
autoria do Ver. Cristiano Klaus Fischer;
Ofício nº 1.123/2025/GAB-PREF -  Em resposta ao Requerimento nº 240/2025 de
autoria do Ver. Carlos Alexandre Raimundo;
Ofício nº 1.127/2025/GAB-PREF -  Em resposta ao Requerimento nº 277/2025 de
autoria do Ver. Sandro Roberto Serpa.

2) Da Secretaria de Estado da Saúde
Ofício nº 2275/2025/SMS/GABS -  Em resposta ao Requerimento nº 280/2025 de
autoria da Ver. Hilda Carolina Deola.
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3) Da Autoridade Portuária do Porto de Santos
APS-DIPRE-Gd/361.2025 - Em resposta ao Requerimento nº 114/2025 de autoria
do Ver. Sandro Roberto Serpa.
 

INDICAÇÕES
 

Indicações  do  Vereador  BRUNO  ALFREDO  LAUREANO  (BRUNO  DA
SAÛDE) - MDB:

Indicação nº 7196/2025 - solicitando que seja realizada a limpeza de bocas de
lobo em ruas com maior índice de alagamentos.
Indicação nº 7332/2025  -  solicitando que seja realizada rondas noturnas na
Rua Estefano José Vanolli, localizada no bairro São Vicente.

Indicações  do  Vereador  CARLOS  ALEXANDRE  RAIMUNDO  (XANDE
CELULAR) - União Brasil:

Indicação nº 7096/2025 - solicitando a repavimentação asfáltica da Rua José
Gall, bairro Dom Bosco.
Indicação  nº  7198/2025  -  solicitando  a  pavimentação  asfáltica  de  toda  a
extensão da Rua Vergílio Cadore, bairro Campeche.

Indicações do Vereador CARLOS ROBERTO MELLO (CALINHO BOMBEIRO)
- PL:

Indicação nº 7195/2025 - solicitando pintura interna e externa no CEI Adélia
Russi Silva, bairro Dom Bosco.
Indicação nº 7203/2025 - solicitando manutenção no telhado, balanços e piso
do corredor, bem como pintura do muro frontal, no CEI Amélia Muller dos Reis,
Cordeiros.

Indicações do Vereador CRISTIANO KLAUS FISCHER - PRD:
Indicação nº 6992/2025  -  solicitando de manutenção corretiva e preventiva
das  bicicletas  de  pedal  utilizadas  pelas  Equipes  de  Saúde  da  Família  (ESF)
vinculadas à UBS Nossa Senhora das Graças.
Indicação  nº  6993/2025  -  solicitando  a  inspeção  técnica  e  as  devidas
providências manutenção, reparo ou troca na Placa Credencial localizada no Rua

http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92154
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92263
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92051
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92114
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92161
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92189
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91968
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91953
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Alfredo Trompowski, nº 601, em frente ao CAL Altino.

Indicações do Vereador FERNANDO MARTINS PEGORINI - PL:
Indicação  nº  6845/2025  -  solicitando  que  seja  realizada  a  pavimentação
asfáltica em toda a extensão da Rua Carlos Schroeder, localizada no bairro São
Vicente.
Indicação nº 6990/2025 - solicitando o asfaltamento da Rua Ciríaco Meirinho,
localizada no bairro Vila Operária.

Indicações da Vereadora HILDA CAROLINA DEOLA - PDT:
Indicação  nº  7260/2025  -  solicitando  providências  necessárias  para  o
alargamento da Ponte Horácio Cosme, situada na Rua Mônica Gizele Elisio, sobre
o Rio Itajaí-Mirim, que interliga os bairros Cidade Nova e Carvalho.
Indicação nº 7261/2025 - solicitando a continuação da ciclofaixa existente na
Rua  Professora  Erotides  da  Silva  Fontes,  bairro  São  Vicente,  atendendo  as
necessidades de mobilidade urbana e segurança dos ciclistas.

Indicações do Vereador LEANDRO LUY PEIXOTO (LEANDRO DO NADAR) -
MDB:

Indicação nº 6632/2025 - solicitando que seja realizada a manutenção da Rua
Manoel José dos Santos, bairro São Vicente, com reparo das fugas presentes na
via. 
Indicação nº 7214/2025 - solicitando a ampliação do Programa Bolsa Esportiva
Municipal, para que seja garantido o pagamento de 12 (doze) parcelas anuais a
todas as categorias de bolsistas, bem como o reajuste e valorização dos valores
pagos a técnicos, auxiliares e profissionais de iniciação esportiva vinculados ao
programa.

Indicações da Vereadora LILIANE MAYRE FONTENELE - PL:
Indicação nº 7257/2025 - solicitando fiscalização e acompanhamento social de
migrantes  sem  moradia  ou  emprego,  com  retorno  assistido  e  prazo  para
organização quando houver vínculo familiar.
Indicação nº 7329/2025 - solicitando pavimentação asfáltica na Rua Galdino

http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91736
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91979
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92215
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92214
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91479
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92140
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92236
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92078
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de Borba, localizada no Bairro Cordeiros.

Indicações do Vereador MAURÍLIO MORAES - Progressistas:
Indicação  nº  7258/2025  -  solicitando  a  pintura  da  sinalização  horizontal  na
Travessa  Bernardino  João  Victorino,  Centro,  em  especial  as  vagas  de
estacionamento.
Indicação nº 7259/2025 - solicitando a colocação da placa de identificação da
praça Júlio Willerding, que fica na Rua Júlio Willerding, 230, Centro.

Indicações do Vereador ODIVAN WIVALDO LINHARES - PSD:
Indicação  nº  7202/2025  -  solicitando  a  pavimentação  asfáltica  em  toda  a
extensão da Rua Esmeraldo Braga, no bairro Fazenda.
Indicação nº 7204/2025 - solicitando estudo de viabilidade para a instalação
de  placa  de  sinalização  vertical  de  "Carga  e  Descarga"  na  Rua  Francisco
Rodrigues Pereira, defronte aos números 206 e 224, no bairro Carvalho.

Indicações do Vereador PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO MOLLERI) - PL:
Indicação  nº  7137/2025  -  solicitando  que  sejam  realizadas  melhorias  na
infraestrutura  viária  da  Rua  Arlindo  Mafra,  nas  proximidades  do  número  156,
localizado no bairro Rio do Meio.
Indicação nº 7197/2025  -  solicitando a instalação da placa “PROF. MOACYR
MORISCO”, junto à praça localizada na Rua Silvio Tolentino de Souza e Rua Anita
Garibaldi, no bairro Centro, conforme denominação da Lei nº7.132/2020.

Indicações da Vereadora RENATA NARCIZO MACHADO - PDT:
Indicação  nº  7330/2025  -  solicitando  a  pintura  da  sinalização  horizontal  –
Yellow Box – no cruzamento das Ruas Umbelino Damásio de Brito e José Joaquim
dos Santos, no Centro.
Indicação nº 7331/2025  -  solicitando a pintura da sinalização horizontal  das
vagas de estacionamento da Rua Professora Erotides da Silva Fontes, no trecho
entre as Ruas Estefano José Vanolli e Pedro Cristiano de Miranda.

http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91974
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91972
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92081
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91987
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92063
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92150
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92254
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92253
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Indicações do Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (BETO CUNHA) -
Republicanos:

Indicação  nº  6594/2025  -  solicitando  que  seja  efetuada  manutenção
(elevação)  da  lombada localizada na  Rua Domingos  Rampelotti,  em frente  ao
número 1901.
Indicação  nº  6612/2025  -  solicitando  execução  da  obra  de  pavimentação
asfáltica na Rua Galdino de Borba, no bairro Cordeiros, em substituição ao atual
calçamento de lajotas, que se encontra consideravelmente desnivelado.

Indicações do Vereador SANDRO ROBERTO SERPA - PSDB:
Indicação nº 6991/2025 - solicitando a instalação de cobertura na entrada do
C.E. de Cordeiros, bairro Cordeiros.
Indicação  nº  6994/2025  -  solicitando  pavimentação  asfáltica  em  toda  a
extensão da Rua Ivo Stein Ferreira, bairro São Vicente.

Indicações do Vereador VANDERLEY DALMOLIN - MDB:
Indicação nº 6465/2025 - solicitando estudo de viabilidade para pavimentação
asfáltica na Rua João Emiliano da Silva, bairro Cordeiros.
Indicação nº 6754/2025 - solicitando a substituição da placa de identificação
da Rua Edmundo Wippel esquina com Avenida Itaipava, bairro Itaipava.

Indicações do Vereador VICTOR R. NASCIMENTO - PL:
Indicação  nº  7255/2025  -  solicitando  a  limpeza  e  retirada  de  entulhos
acumulados na calçada da Rua Nanci Patino Reiser, esquina com a Avenida Nilo
Simas, bairro Cidade Nova.
Indicação nº 7256/2025 - solicitando a repintura da sinalização viária na Rua
José Pereira Liberato, bairro São Judas.

MATÉRIAS DO EXECUTIVO
1  -  Projeto  de  Lei  Ordinária  273/2025  que  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  E
AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  CONCEDER  PREMIAÇÃO  EM
PECÚNIA AOS VENCEDORES DO “PRÊMIO MÉRITO EDUCACIONAL DE ITAJAÍ” E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91506
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91508
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92001
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91961
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91211
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91516
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91738
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91740
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/92162
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Autoria: Executivo Municipal
2 - Projeto de Lei Complementar 39/2025 que ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI
COMPLEMENTAR  Nº  441,  DE  06  DE  NOVEMBRO  DE  2023,  QUE  CONSOLIDA  A
LEGISLAÇÃO  QUE  DISPÕE  SOBRE  MINORIAS  E  PESSOAS  EM  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE.
Autoria: Executivo Municipal
 

MATÉRIAS DO LEGISLATIVO
1 - Projeto de Lei Ordinária 275/2025 que DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO SONHO OLÍMPICO.
Autoria: Leandro Luy Peixoto (Leandro do Nadar) - MDB.
2 - Emenda Substitutiva 1 - Projeto de Lei Ordinária 126/2025 que ALTERA
A EMENTA E O ARTIGO 1º AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 126/2025, NA QUAL
DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DA  INCLUSÃO  DO  EXAME  DE  SANGUE
CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) NA TRIAGEM NEONATAL REALIZADA PELA REDE
PÚBLICA E PRIVADA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Autoria: Roberto Rivelino da Cunha (Beto Cunha) - Republicanos.
---Projeto de Lei Ordinária 126/2025
3 - Projeto de Lei Ordinária 274/2025 que DENOMINA DE “IRON GERMANO DA
SILVA” A CANCHA DE LAÇO LOCALIZADA NO PARQUE MUNICIPAL DO AGRICULTOR
GILMAR  GRAFF,  SITUADO  NA  RUA  MANSUETO  FELIZARDO  VIEIRA,  NESTE
MUNICÍPIO.
Autoria:  Odivan  Wivaldo  Linhares  -  PSD,  Calinho  Bombeiro  -  PL  e  vereadores
signatários.
 

PEDIDOS DE URGÊNCIA DO EXECUTIVO
Pedido de Urgência do Executivo nº 30/2025 - Projeto de Lei Ordinária nº
273/2025
-  PEDIDO  DE  URGÊNCIA  AO  PROJETO  DE  LEI  ORDINÁRIA  Nº  273/2025,  com
fundamento no Art. 204, § 4º, inciso V, combinado com o Art. 227, inciso IV, com a
aplicação da precedência de que trata o Art. 205, com as dispensas previstas no
Art. 230, e a apreciação em única discussão e votação, conforme exceção prevista
no  Art.  236,  todos  do  Regimento  Interno  da  Câmara,  PARA  QUE  O  REGIME  DE
URGÊNCIA, TENHA SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025, E, SEJA O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APRECIADO E

http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/92159
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/92259
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/92153
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/87726
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/92245
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92163
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92163
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APROVADO  NA  MESMA  SESSÃO  DO  DIA  11  DE  NOVEMBRO  DE  2025,  dada  a
proximidade da data para a premiação.
---Projeto de Lei Ordinária nº 273/2025
 

PEDIDOS DE URGÊNCIA DO LEGISLATIVO
Pedido de Urgência nº 12/2025 - Projeto de Lei Ordinária nº 274/2025 do
Vereador ODIVAN WIVALDO LINHARES - PSD
- com fundamento no Art. 230 do Regimento Interno da Câmara,solicito REGIME
DE URGÊNCIA ao Projeto de Lei Ordinária n. 274/2025, que “ DENOMINA DE “IRON
GERMANO DA SILVA” A CANCHA DE LAÇO LOCALIZADA NO PARQUE MUNICIPAL
DO  AGRICULTOR  GILMAR  GRAFF,  SITUADO  NA  RUA  MANSUETO  FELIZARDO
VIEIRA, NESTE MUNICÍPIO.” Sendo assim, requer-se, QUE O REGIME DE URGÊNCIA,
TENHA SUA APROVAÇÃO NA SESSÃO QUE SERÁ REALIZADA NA DATA DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2025, E, SEJA O MÉRITO DA PROPOSIÇÃO APRECIADO NA SESSÃO
SUBSEQUENTE.
---Projeto de Lei Ordinária nº 274/2025
 

 
REQUERIMENTOS

Requerimento nº 298/2025 do Vereador VICTOR R. NASCIMENTO - PL
-  requer  o  envio  de  ofício  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal,  Robison
Coelho, ao Instituto Itajaí Sustentável (INIS), na pessoa da Diretora Presidente Maria
Heloísa  Beatriz  Furtado  Lenzi,  à  Unidade  de  Acolhimento  Provisório  de  Animais
(UAPA),  na  pessoa  da  Gerente  Angela  Betina  Feil,  para  que  prestem
esclarecimentos por negar assistência médica veterinária especializada a animais
feridos por agentes públicos, durante o exercício da função: 1) Por qual motivo a
UAPA não fornece assistência médica veterinária especializada para animais que
possuem  tutor,  somente  geral,  enquanto  os  animais  resgatados  recebem
atendimento  de  todas  as  especialidades?  2)  Se  tratando  de  animais  que  foram
feridos por agentes públicos, considerando que o Estado é responsável pelos danos
que seus agentes causam a terceiros no exercício da função pública, conforme o
artigo 37, § 6º da Constituição Federal, por quê o Município não fornece assistência
médica veterinária de diversas especialidades? 3) Não seria mais conveniente para
o  Município  prestar  assistência  médica  veterinária  especializada  para  animais
feridos  por  agentes  públicos  a  fim  de  evitar  ou  pelo  menos  atenuar  eventual
passivo judicial? 4) No caso das operações realizadas pelos agentes da Segurança
Pública,  como  a  Guarda  Municipal  e  a  Policia  Militar,  não  seria  adequado

http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/92162
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92351
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/92351
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/92245
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/propositura/cod_proposicao/91620
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estabelecer um protocolo de suporte, para que os animais feridos pelos agentes
possam ter um encaminhamento rápido e sem burocracia para receber todos os
cuidados necessários, evitando omissões por parte do Poder Público e prejuízo aos
particulares? 5) O Poder Público pretende fornecer assistência médica veterinária
especializada  para  animais  feridos  pelos  agentes  públicos?  Será  estabelecido
algum protocolo para solucionar estas intercorrências? Existe algum cronograma
para  a  implementação destas  medidas?  O que o  Munícipio  Pretende fazer  para
solucionar  este  problema  e  por  qual  razão  não  há  equiparação  da  assistência
médico  veterinária  recebida  por  animais  regatados  e  por  animais  que possuem
tutor, mas são feridos pelos agentes públicos? No mais, requer também o envio de
ofício a Guarda Municipal, na pessoa do Comandante Erasmo Rodrigues Neto e ao
1º Batalhão de Polícia Militar de Itajaí, na pessoa do Tenente-coronel Ciro Adriano
da Silva, para que informem se tem interesse em receber suporte do Município e
estabelecer  um  protocolo  durante  as  operações,  para  que  eventuais  animais
feridos pelos agentes possam ter  algum encaminhamento e receber assistência
médica  veterinária  de  variadas  especialidades,  bem como,  se  possuem alguma
informação ou sugestão para contribuir com o presente requerimento.
Requerimento  nº  299/2025  do  Vereador  CRISTIANO  KLAUS  FISCHER  -
PRD
- requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando
informações  detalhadas  sobre  a  concessão  do  benefício  de  redução  de  carga
horária aos servidores públicos municipais diagnosticados com Fibromialgia.Diante
do exposto, solicitamos o envio das seguintes informações, no prazo legal:  1.  O
número  total  de  servidores  públicos  municipais  ativos  diagnosticados  com
Fibromialgia  que  protocolaram  requerimento  de  redução  de  carga  horária,  nos
termos  do  Decreto  nº  13.582/2025,  desde  a  sua  publicação.  2.Quantos  destes
pedidos foram concedidos (com indicação da carga horária reduzida)? E quantos
pedidos  foram  indeferidos  e  quais  foram  os  principais  fundamentos  legais  ou
técnicos  para  o  indeferimento  (seja  por  manifestação  contrária  da  avaliação
biopsicossocial/IF-BrA, ou outras causas de indeferimento previstas no Art. 7º do
Decreto)? 3. Quais são as diretrizes específicas e os documentos complementares
(além  do  Relatório  Médico  Especializado  e  Plano  Terapêutico)  exigidos  pela
Gerência  de  Perícia  Médica  e  Saúde  Ocupacional  (GPMSO)  para  a  avaliação
biopsicossocial de servidores com Fibromialgia?
Requerimento nº 243/2025 do Vereador CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO
(XANDE CELULAR) - União Brasil
- requer o envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Robison
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José  Coelho,  com  cópia  ao  Serviço  Municipal  de  Água,  Saneamento  Básico  e
Infraestrutura - SEMASA, a fim de que sejam prestadas as seguintes informações
acerca da Taxa de Esgotos Sanitários (TES): 1) O Município atualmente conta com
rede  de  esgoto  sanitário  em  toda  a  sua  extensão?  2)  Caso  a  resposta  seja
negativa: 2.1) Quais locais já contam com a rede instalada? 2.2) Favor encaminhar
os  respectivos  mapas;  2.3)  Qual  o  prazo  estimado  para  que  todo  o  Município
disponha da rede de esgoto sanitário? 2.4) Em quais localidades a instalação da
rede está sendo executada atualmente? 2.5) Qual o cronograma previsto para a
execução  das  obras  de  instalação?  3)  Qual  o  custo  total  estimado  para  a
implementação completa da rede de esgoto sanitário? 4) Considerando que a Lei
nº  6.233/2012  dispõe  sobre  a  cobrança  da  taxa  relativa  ao  serviço  de  rede  de
esgoto, solicita-se o seguinte: 4.1) A cobrança da taxa já está sendo realizada para
os  imóveis  que  possuem  ligação  com  a  nova  rede?  4.2)  Qual  o  valor  da  taxa
atualmente  cobrada?  4.3)  Quais  parâmetros  e  critérios  foram  utilizados  para  a
fixação do valor da taxa? 4.4) Existe interesse por parte do Município em reduzir o
valor da taxa? 4.5) Caso a resposta anterior seja negativa, qual a justificativa? 4.6)
Caso a resposta seja positiva: 4.6.1) Já houve início de processo administrativo com
essa finalidade? 4.6.2) Qual a expectativa de encaminhamento do projeto de lei à
Câmara de Vereadores visando à redução da taxa? 4.6.3) Qual o valor estimado
para a nova taxa, após a eventual redução? 5) O Município efetuou concessão dos
serviços de esgotamento sanitário? 6) Caso a resposta seja positiva: 6.1) Qual foi a
empresa  vencedora  da  concessão?  6.2)  A  empresa  já  iniciou  suas  atividades
operacionais? 6.3) É a concessionária a responsável pela execução das obras de
instalação da rede de esgoto sanitário? 6.4) Qual o valor mensal da concessão?
6.5) Qual o prazo de vigência do contrato de concessão? 6.6) Favor encaminhar
cópia do processo licitatório correspondente; 7) Qual é o percentual da população
atualmente atendida pela rede de esgoto sanitário no Município? 8) Quais critérios
técnicos ou sociais são utilizados para definir as regiões prioritárias na instalação da
rede? 9) Há previsão de campanhas de conscientização junto à população sobre a
importância da ligação dos imóveis à rede de esgoto sanitário? 10) Existe algum
programa municipal de incentivo ou subsídio para a ligação de imóveis de baixa
renda à rede de esgoto? 11) Qual é o procedimento adotado em casos de imóveis
que se recusam a se conectar à rede pública de esgoto onde ela já está disponível?
12) Existem estudos de impacto ambiental realizados antes da instalação da rede
de  esgoto?  13)  Caso  a  resposta  seja  positiva,  favor  encaminhar  cópia.  14)  Os
recursos  utilizados  para  a  instalação  da  rede  são  provenientes  de  quais  fontes
(municipal, estadual, federal ou convênios)? 15) Há previsão de reajuste anual da
Taxa de Esgoto? 16) Em caso afirmativo, qual o índice ou critério utilizado para tal
reajuste?
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Requerimento  nº  300/2025  do  Vereador  LEANDRO  LUY  PEIXOTO
(LEANDRO DO NADAR) - MDB
- requer que seja encaminhado o presente expediente ao Exmo. Prefeito Municipal
de Itajaí, à Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos competentes, para
que prestem as seguintes informações e encaminhem os documentos pertinentes
relacionados aos contratos de alimentação escolar firmados com o Município.  a)
Quantas  empresas  atualmente  prestam  serviços  de  preparo  e  distribuição  da
alimentação  escolar  no  Município  de  Itajaí?  b)  Qual  o  prazo  de  vigência  dos
contratos  firmados  com  essas  empresas?  c)  Existe  possibilidade  de  renovação
desses  contratos?  d)  Há  contratos  prestes  a  se  encerrar  sem  possibilidade  de
renovação? Em caso afirmativo, qual o planejamento da Administração para evitar
a interrupção do serviço? e) Já existe estudo ou planejamento para abertura de
novo processo  licitatório  (pregão)  com o  objetivo  de  contratar  empresas  para  o
fornecimento  da  alimentação  escolar?  f)  Caso  não  haja  tempo  hábil  para  nova
licitação,  há  previsão  de  contratação  emergencial  (dispensa  de  licitação)  para
garantir  a  continuidade  da  alimentação  nas  unidades  escolares?  g)  No  novo
contrato, a Secretaria Municipal de Educação pretende prever medidas para evitar
a falta de funcionários das empresas terceirizadas nas escolas, tendo em vista que
essas  ausências  têm  sido  recorrentes  e  vêm  acarretando  a  necessidade  de
professores auxiliarem na manipulação dos alimentos? h) A Secretaria Municipal de
Educação já ouviu CAEMI (Conselho de Alimentação Escolar do Município de Itajaí),
os  profissionais  das  unidades  escolares,  gestores,  professores,  merendeiras  e
demais  servidores  acerca  dos  problemas  e  falhas  identificados  nas  atuais
prestadoras de serviço, de modo a incorporar essas observações na elaboração do
novo edital ou contrato, evitando que as mesmas situações voltem a ocorrer?
Requerimento  nº  305/2025  do  Vereador  PEDRO  PAULO  MOLLERI
(PEDRÃO MOLLERI) - PL
-  requer  o  envio  de  ofício  à  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  e
Habitação e à Coordenadoria de Trânsito de Itajaí (CODETRAN), para que informem
a  esta  Casa  Legislativa:  1)  Se  existem  estudos  técnicos  ou  planejamentos  em
andamento que visem permitir a conversão à esquerda na sinaleira da Rua Lages
com  a  Avenida  Sete  de  Setembro,  considerando  o  fluxo  atual  de  veículos  e
pedestres no local; 2) Se há levantamentos sobre o impacto no fluxo de trânsito,
tanto  na  Rua  Lages  quanto  na  Avenida  Sete  de  Setembro,  que  indiquem  a
viabilidade ou  inviabilidade da  implantação da  esquerda livre;  3)  Caso  não haja
estudos em andamento, se existe previsão de análise técnica ou de inclusão dessa
demanda em futuros planejamentos de mobilidade urbana no município
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Requerimento nº 307/2025 do Vereador ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
(BETO CUNHA) - Republicanos
- requer, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Executivo Municipal,
com  cópia  a  Autoridade  Portuária  de  Santos  (APS)  e  o  Ministério  de  Portos  e
Aeroportos, pedido de informações detalhadas sobre os investimentos anunciados
para  o  Porto  de  Itajaí,  conforme  segue:  1)Quais  são  as  obras  e  intervenções
específicas  previstas  no  cronograma  de  investimentos  anunciados,  incluindo:
1.1)dragagem  do  canal  do  Rio  Itajaí-Açu  para  profundidade  de  16  m
(aproximadamente  R$  90  milhões)  1.2)  readequação  dos  molhes  (incluindo  do
molhe de Navegantes) (aproximadamente R$ 64 milhões) 1.3) obra da bacia de
evolução (aproximadamente R$ 68 milhões) 1.4)construção de píer para navios de
cruzeiro (aproximadamente R$ 300 milhões) 1.5)contenção da margem direita do
canal  ao  longo  da  avenida  (aproximadamente  R$  67  milhões)  1.6)demais
intervenções informadas: nova sub-estação de energia e iluminação, scanner de
raio-X,  sistemas  de  tráfego  naval  (VTMIS),  monitoramento
rodoviário/agendamento,  modernização  de  gates  e  integração  com  a  Receita
Federal etc. 2) Qual o prazo estimado de início e de conclusão para cada uma das
obras  listadas  acima,  discriminando:  2.1)data  de  lançamento  dos  editais  ou
licitações; 2.2)data de início de execução contratual; 2.3)estimativa de conclusão
(mês/ano) para cada obra. 2.4)Qual montante já empenhado ou liquidado até a
presente data para cada obra, e qual o montante restante a empenhar. 2.5)Qual o
modelo  de  contratação  adotado  para  cada  obra  (obra  direta,  PPP,  concessão,
licitação pública) e se há previsão de aportes privados ou contratos de parceria. 3)
Quais os impactos esperados em termos de incremento de carga movimentada
(volume em toneladas/TEU),  ampliação  de  atracação  de  navios  de  maior  porte,
geração  de  empregos  diretos  e  indiretos  na  cidade  de  Itajaí  e  região.  4)Que
mecanismos  de  fiscalização  e  transparência  serão  adotados  para
acompanhamento  público  desses  investimentos,  inclusive  com  publicação  de
relatórios parciais de andamento, e que a Câmara Municipal de Itajaí seja incluída
no acompanhamento técnico‐ institucional.
Requerimento nº 297/2025 do Vereador FERNANDO MARTINS PEGORINI -
PL
-  requer  envio  de  ofício  à  Superintendência  do  Porto  de  Itajaí  para  que  se  se
manifeste, por escrito, sobre os seguintes pontos: 1) Quais medidas operacionais
estão  sendo  atualmente  implementadas  para  organizar  e  controlar  o  fluxo  de
caminhões  que  aguardam  acesso  ao  terminal  portuário?  2)  Há  estudo  ou
planejamento para criação, ampliação ou relocação de áreas de espera externas
ao  perímetro  urbano,  evitando  a  permanência  prolongada  de  veículos  em  vias
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públicas  do  entorno?  3)  Existe  orientação  formal,  fiscalização  ou  mecanismo de
controle  destinado  a  coibir  o  uso  excessivo  de  buzinas  pelos  motoristas  que
aguardam  acesso  ao  porto?  4)  Considera-se  a  possibilidade  de  implantação  ou
aperfeiçoamento  de  um  sistema  de  agendamento  eletrônico,  de  modo  que  os
caminhões somente se desloquem até o terminal portuário no momento adequado
para  a  realização  das  operações,  evitando  filas  e  permanência  prolongada  de
veículos  nas  vias  do  entorno?  Em  caso  afirmativo,  qual  o  estágio  atual  desse
planejamento  e  o  prazo  estimado  para  sua  implementação?  5)  Quais  ações  de
curto  prazo  serão  adotadas  para  mitigar  os  impactos  sonoros  e  viários  já
identificados?  6)  Quais  medidas  estruturantes  e  de  médio  e  longo  prazo  estão
previstas  para  reorganização  logística,  incluindo  possíveis  parcerias  com  o
Município, empresas operadoras e órgãos de trânsito? 7) Existe cronograma para
implementação dessas ações? Em caso afirmativo,  solicita-se sua apresentação.
Solicita-se, ainda, que as respostas sejam encaminhadas a esta Casa Legislativa no
prazo legal,  a  fim de possibilitar  o  devido acompanhamento e,  se  necessário,  a
adoção de medidas complementares junto ao Poder Executivo e demais órgãos
competentes.
Requerimento nº 310/2025 da Vereadora HILDA CAROLINA DEOLA - PDT
-  requer  o  envio  de  oficio  ao  Sr.  Prefeito  Municipal,  com  cópia  à  Secretaria  de
Agricultura e Expansão Urbana, solicitando as seguintes informações: 1. Por qual
motivo não foi realizada a prestação de contas da 39ª Festa Nacional do Colono,
conforme  determina  a  Lei  Ordinária  nº  7646/2024?  2Qual  o  prazo  estabelecido
pela  Prefeitura  para  apresentar  de  forma  oficial  e  pública  as  informações
financeiras  do  evento?  3  Quais  órgãos  ou  setores  da  administração  municipal
ficaram  responsáveis  pela  elaboração  e  publicação  da  prestação  de  contas  da
Festa Nacional do Colono?4Existe justificativa formal para o descumprimento da lei
referente à transparência dos gastos do evento?5 Quais foram os valores totais
investidos na realização da 39ª Festa Nacional do Colono e de que forma foram
aplicados (infraestrutura, atrações, contratos, serviços, etc.)?6 A Prefeitura de Itajaí
pretende  disponibilizar  a  prestação  de  contas  em  plataforma  digital  de  acesso
público, como previsto em lei? Se sim, quando? 7. Quais medidas serão adotadas
para garantir que, em eventos futuros, a prestação de contas seja cumprida dentro
dos prazos e critérios legais? 8 O descumprimento da Lei Ordinária nº 7646/2024
pode gerar sanções ou responsabilização de gestores públicos? Caso afirmativo,
quais providências já estão sendo tomadas?
Requerimento  nº  285/2025  do  Vereador  MAURÍLIO  MORAES  -
Progressistas
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-  requer  o  envio  de  ofício  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,
solicitando informações atualizadas, bem como providências sobre o andamento
do processo de recuperação da Via Expressa Portuária, especialmente no trecho
localizado na Avenida Agostinho Alves Ramos, às margens do canal retificado do
Rio Itajaí-Mirim. Considerando o Requerimento nº 128/2025 e a respectiva resposta
encaminhada pelo Poder Executivo através do Ofício nº 581/2025/GABPREF, em
que  a  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Habitação  (SEDUH)
informou estar em fase de avaliação técnica preliminar, sem projeto finalizado nem
cronograma definido, solicita-se o envio de informações complementares sobre o
estágio  atual  das  ações  e  perspectivas  de  execução  das  obras.  Diante  disso,
requer-se  que  sejam respondidos  os  seguintes  questionamentos:  1)  A  etapa  de
avaliação  técnica  preliminar  mencionada  na  resposta  de  junho  de  2025  já  foi
concluída? Em caso afirmativo, qual foi o resultado técnico obtido? 2) Há projeto
executivo de recuperação e contenção das margens concluído ou em elaboração?
Se sim, qual  é a empresa contratada,  o valor  estimado e o prazo previsto para
execução?  3)  Existe  previsão  oficial  de  início  das  obras  de  recuperação  da  Via
Expressa Portuária, especialmente no trecho crítico da Av. Agostinho Alves Ramos?
4)  Em  caso  de  inexistência  de  cronograma,  há  previsão  orçamentária  para  o
exercício de 2025 ou 2026 destinada a essa intervenção? 5) A Prefeitura pretende
adotar medidas emergenciais provisórias para garantir a segurança do tráfego no
local até a execução definitiva das obras? 6) Há monitoramento contínuo da via e
das margens do rio por parte da Secretaria de Obras ou outro órgão técnico? Em
caso positivo, com que frequência são realizadas as vistorias? 7) Considerando o
potencial de mobilidade urbana sustentável e a função estratégica da Via Expressa
Portuária,  existe estudo ou projeto para implantação de ciclofaixa ou ciclovia ao
longo  do  trajeto,  especialmente  nos  trechos  urbanos  e  de  ligação  com  bairros
residenciais?
Requerimento nº 288/2025 da Vereadora LILIANE MAYRE FONTENELE -
PL
- requer à Mesa Diretora a criação da Procuradoria Especial do Homem no âmbito
da  Câmara  de  Vereadores  de  Itajaí,  com o  objetivo  de  defender  e  promover  a
igualdade,  a  autonomia  e  a  representação  dos  homens,  bem  como  o
enfrentamento a todas as formas de discriminação e de violência contra o homem.
Com o intuito de contribuir, segue anexo a esse requerimento uma sugestão de
Projeto de Resolução.
Requerimento  nº  311/2025  do  Vereador  BRUNO  ALFREDO  LAUREANO
(BRUNO DA SAÛDE) - MDB
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-  requer  o  envio  de  ofício  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  com  cópia  à
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, solicitando as seguintes informações
referente à empresa FaceCard Administradora de Cartões LTDA, responsável pelo
gerenciamento  e  fornecimento  dos  cartões  eletrônicos  do  Benefício  Eventual
(Auxílio-Cartão  Social),  conforme Contrato  nº  116/2023-FMAS e  seus  aditivos.  1)
Quantas  famílias  atualmente  são  beneficiadas  pelo  programa  e  foram  afetadas
pela falta de repasses ou bloqueios do sistema FaceCard? 2) Quantas parcelas do
benefício  encontram-se  em  atraso?  3)  Se  há  previsão  para  regularização  dos
pagamentos  e  de  que  forma  o  Município  pretende  garantir  a  continuidade  do
benefício? 4) Se as famílias serão reembolsadas pelos valores correspondentes às
parcelas  não  creditadas;  5)  Qual  empresa  ou  instituição  assumirá  a  gestão  dos
cartões sociais em caso de rescisão contratual ou impossibilidade de continuidade
pela  FaceCard?  6)  Se  a  empresa  foi  formalmente  notificada  pela  Prefeitura
Municipal  acerca  de  eventuais  descumprimentos  contratuais?  7)  Demais
informações julgadas pertinentes a fim de esclarecer a situação atual do contrato e
seus reflexos sobre os beneficiários do programa.
 

ORADORES EXTERNOS
1)  SRAS.  PRISCILA  RAQUEL  DE  ARAÚJO  BARTELT   E  ARNIA  PIZARRO:
GERENTE  DE  EQUIPAMENTO  DA  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E
CIDADANIA E DELEGADA GOVERNAMENTAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE
ITAJAÍ,  PARA  EXPLANAR  SOBRE  A  PARTICIPAÇÃO  NA  CONFERÊNCIA  ESTADUAL
DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA. TEMPO: 05 MINUTOS.
 

MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA
 

1 - Em única discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária 273/2025 que
DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  E  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
CONCEDER  PREMIAÇÃO  EM  PECÚNIA  AOS  VENCEDORES  DO  “PRÊMIO  MÉRITO
EDUCACIONAL DE ITAJAÍ” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Executivo Municipal
2 - Em primeira discussão e votação o Projeto de Lei Complementar nº
20/2025  que  DÁ  NOVA  REDAÇÃO  AO  ART.  1293  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº
390/2022 QUE CRIA O CÓDIGO DOS LOGRADOUROS E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO
RELACIONADA À DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
COMPREENDIDOS  COMO  AVENIDAS,  ESTRADAS,  RUAS,  SERVIDÕES  PÚBLICAS,
TRAVESSAS E DEMAIS VIAS CONGÊNERES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

https://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/92162
http://192.168.1.151/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/87770
http://192.168.1.151/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/87770
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Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

Autoria: Carlos Alexandre Raimundo (Xande Celular) - União Brasil.
3 - Em única discussão e votação a Emenda Aditiva nº 1 - Projeto de Lei
Ordinária  89/2025  que  ACRESCENTA  DISPOSITIVOS  AO  PROJETO  DE  LEI
ORDINÁRIA  Nº  89/2025,  A  QUAL  DISPÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  DO  PODER
EXECUTIVO  A  CELEBRAR  CONTRATOS  DE  CESSÃO  ONEROSA  DE  DIREITO  À
NOMEAÇÃO DE EVENTOS, ESPAÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS (‘‘NAMING RIGHTS’’).
Autoria: Bruno Alfredo Laureano (Bruno da Saúde) - MDB.
---Projeto de Lei Ordinária 89/2025
4  -  Em  primeira  discussão  e  votação  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  nº
89/2025  que  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  CELEBRAR  CONTRATOS  DE
CESSÃO ONEROSA DE DIREITO À NOMEAÇÃO DE EVENTOS, ESPAÇOS PÚBLICOS E
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS ("NAMING RIGHTS").
Autoria: Executivo Municipal.  
 
MATÉRIAS  PREVISTAS  PARA  A  ORDEM  DO  DIA  DA  PRÓXIMA  SESSÃO
ORDINÁRIA
1 - Em única discussão e votação o Projeto de Lei Ordinária 274/2025 que
DENOMINA DE “IRON GERMANO DA SILVA” A CANCHA DE LAÇO LOCALIZADA NO
PARQUE  MUNICIPAL  DO  AGRICULTOR  GILMAR  GRAFF,  SITUADO  NA  RUA
MANSUETO FELIZARDO VIEIRA, NESTE MUNICÍPIO.
Autoria:  Odivan  Wivaldo  Linhares  -  PSD,  Calinho  Bombeiro  -  PL  e  vereadores
signatários.
2 - Em segunda discussão e votação o Projeto de Lei Complementar nº
20/2025  que  DÁ  NOVA  REDAÇÃO  AO  ART.  1293  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº
390/2022 QUE CRIA O CÓDIGO DOS LOGRADOUROS E CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO
RELACIONADA À DENOMINAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO,
COMPREENDIDOS  COMO  AVENIDAS,  ESTRADAS,  RUAS,  SERVIDÕES  PÚBLICAS,
TRAVESSAS E DEMAIS VIAS CONGÊNERES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Carlos Alexandre Raimundo (Xande Celular) - União Brasil.

http://192.168.1.151/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/87635
http://192.168.1.151/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/87635
http://192.168.1.151/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/86701
http://192.168.1.151/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/86701
http://192.168.1.151/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/86701
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/92245
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/87770
http://intranet.cvi.sc.gov.br/elegis2/index/pdf/tipo/projeto/cod_proposicao/87770

